
ESPAÇO DELIBERATIVO

SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – SECIB/MT

CIT

CIR
CIB



COMPOSIÇÃO DAS CIR’S

CCOMISSÃO INTERGESTORES REGIONAIS

(CIR) RECICCIR

VICES PRESIDENTES REGIONAIS DO 

COSEMS

(escolhidos por seus pares)

Gestores municipais

COORDENADOR DA CIR

(Diretor do ERS)

membros indicados pelo diretor

(técnicos do ERS)

OBS: O Coordenador da CIR e o Vice Presidente Regional do Cosems, conduzem a reunião, 

não são membros, logo não contam para o quórum.

OBS: OS MEMBROS TEM PODER DE DECISÃO NO COLEGIADO – CONSENSO

RESOLUÇÃO CIB/MT Nº 134 DE 06 DE AGOSTO DE 2021, dispõe sobre a atualização 

do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Mato Grosso. 



OUTROS ATORES

 Resolução de Consolidação CIT nº 1, de 30  de março de 2021.

CAPITULO IV

DO FUNCIONAMENTO DAS COMISSÕES INTERGETORES 

 SEÇÃO II

Da participação dos representantes dos Distritos Sanitários Especiais de Saúde Indígena (DSEI/SESAI/MS), 

nas CIR e CIB

Art.14. Fica aprovada a participação dos representantes dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas 

(DSEI/SESAI/MS), na qualidade de convidados, nas reuniões e atividades realizadas pelas Comissões CIR 

e CIB, de modo a promover as articulação e integração dos gestores do Subsistema de Atenção à Saúde 

Indigena (SASISUS) com os gestores estaduais e municipais do SUS em torno de temas afetos à Política 

Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas e sua relação com as políticas públicas de saúde do 

SUS.

OBS: Consórcio de Saúde, Hospitais, conselheiros de saúde municipal, assessores e outros, também são 

convidados.



DO FUNCIONAMENTO

 PLENÁRIA (membros titulares e suplentes dos 2 entes)

 SECRETARIA EXECUTIVA

 CÂMARAS TÉCNICAS

 OBS: MESA DE CONDUÇÃO

 OBSERVAÇÕES:

✓ XVI- O Presidente da CIB/MT indicará o seu substituto, em caso de ausência e/ou impedimento de sua 

participação, da mesma forma, o Coordenador da CIR/MT indicará o substituto, dentre os membros da CIR.

✓ REUNIÕES PRÉ CIR



 Alguns destaques para as atribuições da secretária executiva

 Assessorar as áreas técnicas da SES/ERS/MT na definição da pauta, elaboração das minutas das Resoluções

CIB/MT, na esfera regional Resoluções e Proposições Operacionais, conjuntamente com o COSEMS/MT;

 Gravar e Registrar em Ata as reuniões da CIB/MT e CIR’s/MT, e manter os arquivos organizados e em

segurança;

 Manter atualizada a página da CIB/MT no portal da Secretaria Estadual de Saúde, divulgando o Regimento, as

Resoluções, as Atas, o Calendário de reuniões, Pauta e notícias referentes à CIB/MT e CIR’s/MT;

 Pactuação do calendário de reuniões.

OBS: As secretárias executivas da CIR devem encaminhar as atas e resoluções da CIR para o emails:

aprcir@ses.mt.gov.br para divulgação na página da CIB.

mailto:aprcir@ses.mt.gov.br


Obrigada !!!

Equipe da Secretaria Executiva da CIB/MT

Margarete Gomes Chaves

Maria Luciley de Magalhães

 Contato: 3613-5409

 Email: secibmt@ses.mt.gov.br
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